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Atos Administrativos da Universidade – UFRN 

Pró-Reitorias – PR 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas - PROGESP 

Portaria nº 1819/2020-PROGESP, de 24 de Julho de 2020 

 

 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS, da UNIVERSIDADE FEDERAL 

DO RIO GRANDE DO NORTE, usando das atribuições conferidas pela Portaria 1270/95-R, 

de 23/10/95, e de acordo com a solicitação eletrônica nº 25820/2020 e com o parecer da CPPD, 

 

RESOLVE 

 

 Conceder Progressão Funcional da Classe C - Adjunto Nível 001 para a Classe C - 

Adjunto Nível 002 a JULIO CESAR PAULINO DE MELO, do Quadro de Pessoal da 

Universidade, ocupante do cargo de PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, matrícula 

Siape 2244846, lotado no IMD, com vigência a partir de 17/07/2020. 

 

(a) Mirian Dantas Dos Santos - Pró-Reitora 

 

Portaria nº 1820/2020-PROGESP, de 24 de Julho de 2020 

 

 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS, da UNIVERSIDADE FEDERAL 

DO RIO GRANDE DO NORTE, usando das atribuições conferidas pela Portaria 1270/95-R, 

de 23/10/95, e de acordo com a solicitação eletrônica nº 42620/2020 e com o parecer da CPPD, 

 

RESOLVE 

 

 Conceder Progressão Funcional da Classe A - Adjunto A Nível 001 para a Classe A 

- Adjunto A Nível 002 a JOANA CUNHA DE HOLANDA, do Quadro de Pessoal da 

Universidade, ocupante do cargo de PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, matrícula 

Siape 1533086, lotada na EMUFRN, com vigência a partir de 24/07/2020. 

 

(a) Mirian Dantas Dos Santos - Pró-Reitora 

 

Portaria nº 1821/2020-PROGESP, de 24 de Julho de 2020 

 

 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS, da UNIVERSIDADE FEDERAL 

DO RIO GRANDE DO NORTE, usando das atribuições conferidas pela Portaria 1270/95-R, 

de 23/10/95, e de acordo com a solicitação eletrônica nº 42220/2020 e com o parecer da CPPD, 

 

RESOLVE 

 

 Conceder Progressão Funcional da Classe A - Adjunto A Nível 001 para a Classe A 

- Adjunto A Nível 002 a RODRIGO FERNANDES LIRA DE HOLANDA, do Quadro de 

Pessoal da Universidade, ocupante do cargo de PROFESSOR DO MAGISTERIO 

SUPERIOR, matrícula Siape 1390849, lotado no DFTE/CCET, com vigência a partir de 

24/07/2020. 

 

 (a) Mirian Dantas Dos Santos - Pró-Reitora 
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Pró-Reitoria de Pós-Graduação – PPG 

Portaria Nº 27 / 2020 - PPG, de 23 de julho de 2020. 

 

 O Pró-Reitor de Pós-Graduação da Universidade Federal do Rio Grande do Norte, 

Presidente da Comissão de Pós-Graduação, atendendo ao disposto na Resolução nº 197/2013-

CONSEPE, de 10 de dezembro de 2013,  

 

RESOLVE: 

 

 Aprovar o seguinte Curso de Pós-Graduação Lato Sensu, conforme o que segue: 

 

1. CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DO SERIDÓ 

1.1. Departamento de Letras 

1.1.1. CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM LINGUÍSTICA TEXTUAL E ENSINO, 

Processo nº 23077.046836/2020-14, coordenado pelo professor Alexandro Teixeira Gomes, 

matrícula SIAPE nº 1451653, com carga horária de 480 horas, 111 vagas, e período de acordo 

com o cronograma abaixo: 

  

Publicação do Edital de Seleção A partir de 23/07/2020 

Início das Aulas 05/09/2020 

Encerramento Acadêmico 05/09/2022 

Encerramento Administrativo 05/12/2022 

 

(a)Rubens Maribondo Do Nascimento - Pro-Reitor 

 

Portaria Nº 80 / 2020 - CPG/PPG, de 21 de julho de 2020. 

 

 O Pró-Reitor de Pós-Graduação da Universidade Federal do Rio Grande do Norte, 

Presidente da Comissão de Pós-Graduação, atendendo ao disposto na Resolução nº 023/2020 

CONSEPE, de 01 de junho de 2020,  

 

RESOLVE: 

 

 Aprovar o Plano de Ações Emergenciais do Programa de Pós-Graduação em 

Fonoaudiologia (Stricto Sensu). 

 

(a)Rubens Maribondo Do Nascimento - Pro-Reitor 

 

 

Centros Acadêmicos – CA 

Centro De Tecnologia - CT 

Portaria Nº 68 / 2020 - ADM/CT, de 24 de julho de 2020. 

 

 O DIRETOR DO CENTRO DE TECNOLOGIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE 
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 Art. 1º Designar JOEL ARAÚJO DO NASCIMENTO NETO, matrícula 1451817, 

Professor do Magistério Superior, JOSÉ AIRTON CUNHA COSTA, matrícula 1149530, 

Professor do Magistério Superior, e FRANCISCO ADRIANO DE ARAÚJO, matrícula 

1891124, Professor do Magistério Superior, para, sob a presidência do primeiro, constituir 

Comissão de Sindicância, a fim de apurar os fatos constantes no processo n.º 

23077.051348/2020-29. 

 Art. 2º Encaminhar à comissão processante os autos do processo acima discriminado. 

 Art. 3º Determinar o prazo de 60 (sessenta) dias para apresentação do relatório 

conclusivo.Art. 4º Publicar esta Portaria em Boletim de Serviço. 

 

(a) Luiz Alessandro Pinheiro Da Camara De Queiroz - Diretor 

 

 

Unidades Suplementares Acadêmicas – USA 

Faculdade De Ciências Da Saúde Do Trairi - FACISA 

Portaria Nº 71 / 2020 - FACISA, de 23 de julho de 2020. 

  

 A DIRETORA GERAL DA FACULDADE DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DO 

TRAIRI - FACISA, usando das atribuições que lhe confere a Portaria nº 697/2019 - R, de 19 

de junho de 2019, retificada em 19 de setembro de 2019, 

 CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa nº 05/2020 - PROGESP, 

alterada pela Instrução Normativa nº 07/2020 - PROGESP, de 08 de julho de 2020; 

 

RESOLVE: 

  

 Art. 1º. Constituir a Comissão de Monitoramento COVID-19 da Faculdade de 

Ciências da Saúde do Trairi - FACISA, com a finalidade de implementar protocolo de 

teleatendimento multiprofissional aos servidores efetivos, colaboradores terceirizados que 

estejam em trabalho presencial e discentes que estejam em residência universitária ou que 

estejam em atividades presenciais, sendo composta pela Equipe de Monitoramento, formada 

por: 

I - Médica: Késsia Larissa de Medeiros Quirino, matrícula 1099827; 

II - Enfermeira: Francianne Rayssa da Rocha Ferreira Lima, matrícula 1319255; 

III - Auxiliar de Enfermagem: Mayonara Fabíola Silva Araújo, matrícula 3067431. 

 Art. 2º. Esta Comissão de Monitoramento atuará em conjunto com a Comissão do 

Campus Central, e obedecerá, no que couber, as disposições contidas na Instrução Normativa 

nº 07/2020 - PROGESP, de 08 de julho de 2020. 

 Art. 3º. Fazer publicar esta portaria em Boletim de Serviço da UFRN. 

 

(a) Joana Cristina Medeiros Tavares Marques - Diretora 

 

 

Anexo 

Extrato De Termo Aditivo De Contrato 

 

Extrato de Termo Aditivo nº 1/2020 - UASG 153103 

Número do Contrato: 7790/2019. 

Nº Processo: 23077044296202034. 
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DISPENSA Nº 60054/2019. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE 

DO NORTE. CNPJ Contratado: 08469280000193. Contratado: FUNDACAO NORTE 

RIOGRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA. Objeto: Alterar o final da vigência do 

Contrato nº 7790.21.1419-UFRN/FUNPEC para 13/05/2021 e suprimir a meta denominada 

"Integrar o BOP/PRF e PPE/SENASP" e adicionar a meta denominada "Desenvolver técnica 

de OCR para detecção de placas de veículos", no Cronograma de Execução do Projeto, 

conforme Plano de Trabalho. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93, Lei nº 8.958/94, Decreto 

nº 7.423/2010, Decreto nº 8.241/2014, Resolução nº 061/2016-CONSAD. Vigência: 

22/07/2020 a 13/05/2021. Data de Assinatura: 22/07/2020. 
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